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PRESIDÊNCIA 

 
ATO(S) DO PRESIDENTE 

 
Expedindo Titulo Declaratório: 
- em favor da servidora  Sandra Mara de Souza,  JME- 0228-3, do direito ao acréscimo de 10% (dez por 
cento) a seus vencimentos, referente ao Adicional Trintenário, por contar 30 (trinta) anos de serviço 
computáveis para esse fim, a partir de 08/02/2017.  Nos termos do disposto no art. 113 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias, incluído pelo art. 4º da Emenda à Constituição Estadual nº 57, de 
15/07/03. 
 

GERÊNCIA JUDICIÁRIA 

 
Gerente Judiciário: Eli Alvarenga 

 
PRESIDÊNCIA 

 
PARA CIÊNCIA DAS PARTES 

 
MATÉRIA CRIMINAL 

 
RECURSO ESPECIAL 
Processo n. 0001867-51.2016.9.13.0000 
Recorrente: Juliano Hermes de Oliveira 
Advogados: Jorge Vieira da Rocha (OAB/MG 145316)  
                    Daniel Igor  Mendonça (OAB/MG 096346) e outros 
Recorrido: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
 
- “vista” ao Ministério Público do Estado de Minas Gerais para apresentar contraminuta ao Agravo em 
Recurso Especial interposto por Juliano Hermes de Oliveira.  

 
SEGUNDA CÂMARA 

 
PARA CIÊNCIA DAS PARTES 

 
MATÉRIA CÍVEL 

 
AGRAVO INTERNO 
Processo n. 0003402-56.2009.9.13.0001 
Relator: Juiz Cel PM Sócrates Edgard dos Anjos 
Agravante: Sebastião Alves de Oliveira 
Advogado: Geraldo Lopes de Paula (OAB/MG 116392)  
Agravado: Estado de Minas Gerais 
Procurador do Estado: Leonardo Bruno Marinho Vidigal (OAB/MG 072327) 
 
SÚMULA DO DESPACHO: fica intimado o Estado de Minas Gerais para se manifestar sobre o agravo 
interno de fls. 799/799v, no prazo de 15 (quinze) dias em conformidade com o art. 270 do Regimento Interno 
desta e. Corte. 
 

CORREGEDORIA 

 
PORTARIA Nº 10/2017-CJM 

 
Designa magistrado para plantão judiciário, no  
âmbito da Primeira Instância da Justiça Militar  
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O Corregedor da Justiça Militar do Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe conferem os 
artigos 27, XIX, e 29, parágrafo único, ambos do Regimento Interno do Tribunal de Justiça Militar, aprovado 
pela Resolução nº 167, de 05 de maio de 2016, em pleno exercício do cargo, 
 
Considerando os termos da Resolução n.º 78/2009 do Tribunal de Justiça Militar, com as alterações 
conferidas pela Resolução n.º 84/2009, de 17 de dezembro de 2009, e 
 
Considerando a necessidade de se colocar servidor à disposição do juiz plantonista durante plantão da 
Primeira Instância, conforme determinado na Resolução nº 71, de 31 de março de 2009, do Conselho 
Nacional de Justiça-CNJ; 
 

Resolve:  
 
Art.1º Fica designado para atuar como plantonista nas Auditorias da Justiça Militar do Estado de Minas 
Gerais o Juiz de Direito Paulo Tadeu Rodrigues Rosa, no período das 18 horas do dia 13/02/2017 às 8h 
do dia 20/02/2017, tendo como telefone móvel para contato o de número (31) 99956-2702.  
 
Art. 2º Para auxiliar o magistrado plantonista, fica designada a servidora Raquel de Oliveira Costa Silva, 
jme 0420-0. 
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 
Belo Horizonte, 09 de fevereiro de 2017. 
 

(a) Juiz Cel PM Sócrates Edgard dos Anjos 
Corregedor da Justiça Militar de Minas Gerais 

 

JUSTIÇA MILITAR DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

 
Diretora do Foro Militar e Juiza de Direito Titular do Juízo Militar da 3ª AJME 

Daniela de Freitas Marques 
 

AVISO: Desde o dia 11/05/2015, o ajuizamento de ação cível na Primeira Instância da Justiça Militar deve 
ser feito, obrigatoriamente, pelo Processo Judicial Eletrônico – PJe. Informações poderão ser obtidas no 
link PJe. 
 

ÍNDICE POR ADVOGADOS 

 
65420MG => 1, 5; 77819MG => 5; 87413MG => 7; 87691MG => 5; 90720MG => 4; 93911MG => 5; 
102307MG => 7; 106073MG => 5; 106114MG => 5; 112330MG => 3; 115148MG => 6; 116953MG => 7; 
118095MG => 7; 122746MG => 2; 124631MG => 5; 145504MG => 8; 152209MG => 2; 152457MG => 4; 
155952MG => 4; 157818MG => 1, 4; 160557MG => 8; 162413MG => 8; 170231MG => 8;  
 

PRIMEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CRIMINAL 

 
1 - 0000244-46.2016.9.13.0001 
Réu: Carlos Henrique da Silva Moreira => Designada a data de 17/02/2017, às 14:00 horas para realização 
da audiência de inquirição das testemunhas civis arroladas na denúncia a ser realizada através do sistema 
de videoconferência. Adv.: Adriana Newmann Franca Lima.  
 
Réu: Flavio Eduardo de Oliveira Ferreira => Designada a data de 17/02/2017, às 14:00 horas para 
realização da audiência de inquirição das testemunhas civis arroladas na denúncia a ser realizada através 
do sistema de videoconferência. Adv.: Thiago Francisco Lima.  
 
Réu: Jardel Amaro da Silva => Designada a data de 17/02/2017, às 14:00 horas para realização da 
audiência de inquirição das testemunhas civis arroladas na denúncia a ser realizada através do sistema de 
videoconferência. Adv.: Adriana Newmann Franca Lima.  
 
Réu: Leandro Rodrigues Alves => Designada a data de 17/02/2017, às 14:00 horas para realização da 
audiência de inquirição das testemunhas civis arroladas na denúncia a ser realizada através do sistema de 
videoconferência. Adv.: Adriana Newmann Franca Lima.  
 

http://tjmmg.jus.br/noticias-em-destaque/4166-manuais-e-tutoriais-do-pje
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Réu: Marcos Silva => Designada a data de 17/02/2017, às 14:00 horas para realização da audiência de 
inquirição das testemunhas civis arroladas na denúncia a ser realizada através do sistema de 
videoconferência. Adv.: Thiago Francisco Lima.  
 
2 - 0001460-42.2016.9.13.0001 
Réu: Jose Lucio Rodrigues => Audiência Interrogatório designada para o dia 05/04/2017, às 13:30 horas. 
Adv.: Carlos Eduardo Bellocchio Correa, Natalia Machado de Oliveira.  
 
3 - 0002012-41.2015.9.13.0001 
Réu: Daniel Ribeiro de Oliveira, Jonas Aquino Silva Pinto => A Carta Precatória expedida para a Comarca 
de Passos/MG foi distribuída sob o nº 0014282-34.2017.8.13.0479 e tramita perante a 1ª 
CRIME/PREC./EXEC. Adv.: Alexandre Marques de Miranda.  
 
4 - 0002620-10.2013.9.13.0001 
Réu: Ednaldo Rodrigues Barbosa => Audiência de Julgamento designada para  a data de 30/03/2017, às 
13:30 horas. Adv.: Alexandre Lemos Goncalves, Ivan Marcos Pegnolate Goncalves, Lena Alvim Gomes, 
Thiago Francisco Lima.  
 
5 - 0006296-97.2012.9.13.0001 
Réu: Euzebio Pessi => Audiência admonitória designada para o dia 13/03/2017, às 16:30 horas. Adv.: 
Carlos Galvao Neto, Edilson Fiuza Magalhaes.  
 
Réu: Fabio de Oliveira Silva => Audiência admonitória designada para o dia 13/03/2017, às 16:30 horas. 
Adv.: Carlos Galvao Neto, Edilson Fiuza Magalhaes, Leandro Hollerbach Ferreira, Leonardo Braga 
Schlittler, Ricardo Soares Diniz, Wagner Moreira Garcia Valssis.  
 

SEGUNDA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CRIMINAL 

 
6 - 0010050-78.2011.9.13.0002 
Réu: Frederico Magno de Miranda => Declarada extinta a pena privativa de liberdade do condenado, com 
fundamento no art. 87 do CPM e art. 615 do CPPM. Adv.: Jeovat Batista Ferreira Vargas.  
 

TERCEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CRIMINAL 

 
7 - 0000722-82.2015.9.13.0003 
Réu: Adalberto Pereira Freire Lima => Vista à Defesa para fins do artigo 417, §2º, do CPPM. Adv.: Aldemar 
Levy Olivotti, Daniel Oliveira Freire, Servando de Campos Junior.  
 
Réu: Rafael Lopes Coimbra => Vista à Defesa para fins do artigo 417, §2º, do CPPM. Adv.: Aldemar Levy 
Olivotti, Daniel Oliveira Freire, Servando de Campos Junior.  
 
8 - 0001002-53.2015.9.13.0003 
Réu: Cleber Bento da Silva Barbosa => Vista à Defesa acerca dos documentos juntados. Adv.: Adelaide 
Ferreira dos Santos, Fabricio Farlley Neves Dias, Henrique Adriano da Silva Teixeira.  
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